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DECRETO MUNICIPAL Nº 149/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Administração e Recursos Humanos
Data de Publicação: 16 de outubro de 2025

Nomeia membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração- JARI.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6492/G8JXreBroNaZ3cEYa0zCNkKOUe_kr96P.pdf
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